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PAUTA: APROVAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DO RECURSO DE INDICAÇÃO DE EMENDA DA PARLAMENTAR LEANDRE DAL PONTE E DO PARLAMENTAR ORIOVISTO GUIMARÃES 

Aos vinte e quatro dias do mês de março de dois e vinte e seis, às oito horas da manhã, na Secretaria Municipal de Assistência Social, situada à Rua Brasil, nº 023, centro, reuniu-se o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) em sessão extraordinária, para deliberar sobre a programação do recurso de indicação de Emenda da parlamentar Leandre Dal Ponte e do Parlamentar Oriovisto Guimarães. Ao iniciar a reunião, o presidente do Conselho cumprimentou a todos e passou a palavra para a Secretária Municipal de Assistência Social, Rosani Fappi que apresentou a todos a programação do recurso de R$ 150.000,00 (cento e quinta mil reais) da parlamentar Leandre Dal Ponte que será repassado de fundo a fundo e utilizado pelo órgão gestor da assistência social para estruturação da rede de serviços do SUAS. Em seguida a secretária apresentou a programação do recurso de R$ 150.000,00 do parlamentar Oriovisto Guimarães que será utilizada pela APAE de Missal, entidade devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, que destinará o recurso na estruturação do serviço de Habilitação e Reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária. Em seguida, os documentos foram submetidos a apreciação do conselho e colocados em votação, sendo ambos aprovados por unanimidade. Posteriormente, a aprovação será formalizada por meio de resolução e encaminhada para publicação no Diário Oficial de Missal. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, a ata após lida e aprovada, será assinada por todos os presentes.





